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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE PROVIDENCIAR A ABERTURA DA AVENIDA ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO NO PROLONGAMENTO ATÉ ENCONTRAR O ANEL VIARIO E ATÉ A ESTRADA DO ARARÃO.


	   De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de abertura da Avenida Ismael José do Nascimento no prolongamento até o anel viário e estrada do ararão.

JUSTIFICATIVA
O desenvolvimento daquela região está hoje estagnado por conta da interrupção desta importante avenida que deveria estar liberada em toda a sua extensão.
Esta medida irá interferir diretamente no mobiliário urbano, uma vez que, com a implantação destas vias haverá maior fluidez no tráfego de veículos e de pessoas.
É válido ainda ressaltar que esta importante obra não só influenciará na questão de segurança mais também, e principalmente no desenvolvimento econômico da região, estimulando o seu crescimento.
   Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze.
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